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I 7.0 — F i c a m i s e n t o s d a con t r i bu i ção , p r e v i s t a n o § 2.o os s e r v i d o r e s 
que se o c u p a r e m e m t r a b a l h o s b raça i s j u n t o a o s e s t a b e l e c i m e n t o s ag r í co las o u 
pecuários e q u e r e s i d a m o u v e n h a m a r e s i d i r e m c a s a s d e p r o p r i e d a d e d o E s t a d o 
e s i t u a d a s n o i n t e r i o r . 

A r t i g o 2.° — E s t e d e c r e t o e n t r a r á e m v i g o r n a d a t a d e s u a pub l i cação , 
r e v o g a d o o D e c r e t o n . 4 4 . 7 5 1 , d e 27 d e a b r i l d e 1965 . 

P a l á c i o d o s B a n d e i r a n t e s , 12 d e j a n e i r o d e 1 9 7 0 . 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R É 
H e i y L o p e s Me i r e í l e s , S e c r e t á r i o d a Just iça 
L u í s A r r o b a s M a r t i n s , Sec r e tá r i o d a F a z e n d a 
Antônio José Rodr igues F i l h o , S ec r e tá r i o d a A g r i c u l t u r a 
E d u a r d o R i o m e y Ya s suda , S e c r e t a r i o dos Se r v i ços e Obras 
Púb l i c a s 
F i r m i n o R o c h a de Fre i tas , S ec r e tá r i o d o s T r a n s p o r t e s 
Antônio B a r r o s d e U l h ô a C i n t r a , S e c r e t á r i o d a E d u c a ç ã o 
O l a v o V i a n n a M o o g , S e c r e t á r i o d a S e g u r a n ç a Púb l i c a 
José F e l í c i o C a s t e l l a n o , S e c r e t á r i o d a P r o m o ç ã o S o c i a l 
V i r g i l i o L o p e s d a S i lva , S ec r e tá r i o d o T r a b a l h o e A d m i n i s t r a ç ã o 
W a l t e r S i d n e i P e r e i r a Leser, S e c r e t á r i o d a S a ú d e 
O r l a n d o G a b r i e l Zancaner , S e c r e t á r i o d e C u l t u r a , E s p o r t e s e 
T u r i s m o 
D i l s o n Domingos F u n a r o , S ec r e tá r i o d e E c o n o m i a e P l a n e j a 
m e n t o 
José Ado ipho Chaves de A m a r a n t e , S e c r e t á r i o d o I n t e r i o r 
'José Henr ique T u r n e r , S ec r e tá r i o de E s t a d o — C h e f e d a Casa 
C i v i l 
P u b l i c a d o n a C a s a C i v i l , aos 12 de j a n e i r o d e 1970 
M a r i a A n g e l i c a Ga l i azz i , R e s p o n s á v e l p e l o S . N . A , 

D E C R E T O N . 5 2 . 3 5 6 , D E 12 D E J A N E I R O D E 1970 

Dispõe sobre admissão nos têrmcs do Decreto n . 49.532, de 26 dc abr i l de 1968. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R É , G O V E R N A D O R D O E S T A 

D O D E S A O P A U L O , no u s o d a s s u a s a t r ibu ições legais, 
D e c r e t a : 
A r t i g o 1.° — F i c a m s u s p e n s a s n o s ó rgãos d a A d m i n i s t r a ç ã o c e n t r a l i i 

z a d a a s con t ra tações p e l o r e g i m e t r a b a l h i s t a . 
A r t i g o 2.° — A p a r t i r d a v i g ê n c i a d e s t e d e c r e t o e a t é a ed i ção d a l e i 

e s p e c i a l a q u e a l u d e o a r t i g o 95 d a Cons t i tu i ção d o E s t a d o , a s admissões s e rão 
feitas d e a c o r d o c o m as prescr ições d o s d e c r e t o s n . s 49532, d e 26 d e a b r i l d e 1968, 
e 50254, d e 27 d e a g o s t o d e 1968, o b s e r v a d a s as r es t r i ções e s t a b e l e c i d a s n o s i t e n s 
I I I , I V e V , d o a r t i g o 1.° d o D e c r e t o n . 52058, de 18 de j u n h o d e 1969 . 

A r t i g o 3.° — A p l i c a m - s e a s d ispos ições d o D e c r e t o n . 49532, d e 26 de 
a b r i l de 1968, às admissões d e p r o f e s s o r e s p a r a m i n i s t r a r a u l a s e x c e d e n t e s . 

A r t i g o 4.° — E s t e d e c r e t o e n t r a r á e m v i g o r n a d a t a d e s u a pub l i cação . 
P a l á c i o d o s B a n d e i r a n t e s , 12 d e j a n e i r o d e 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R Ê 
H e l y L o p e s Me i r e í l e s , S e c r e t á r i o d a Just iça 
L u í s A r r o b a s M a r t i n s , S e c r e t á r i o d a F a z e n d a 
A n t o n i o José R o d r i g u e s F i l h o , S e c r e t á r i o d a A g r i c u l t u r a 
E d u a r d o R i o m e y Yassuda , S e c r e t á r i o d o s Serv i ços e 
O b r a s Púb l i cas 
F i r m i n o R e c h a de F r e i t a s , S e c r e t á r i o d o s T r a n s p o r t e s 
A n t o n i o B a r r o s de U l h ô a C i n t r a , S e c r e t á r i o d a Educação 
O l a v o V i a n n a M o o g , S e c r e t á r i o d a S e g u r a n ç a Púb l i ca 
José Fe l í c i o C a s t e l l a n o , S e c r e t á r i o d a P r o m o ç ã o S o c i a l 
V i r g í l i o ícones d a S i l v a , S e c r e t á r i o d o T r a b a l h o e 
A d m i n i s t r a ç ã o 
W a l t e r S i d n e i P e r e i r a L e s e r , S e c r e t á r i o d a S a ú d e 
O r l a n d o G a b r i e l Z a n c a n e r , S e c r e t á r i o d e C u l t u r a , E s p o r t e s 
e T u r i s m o 
D i l s o h D o m i n g o s F u n a r o , S e c r e t á r i o d e E c o n o m i a e 
P l a n e j a m e n t o 
José A d o i p h o C h a v e s de Amaran t e , S e c r e t á r i o d o I n t e r i o r 
José H e n r i q u e T u r n e r , Sec r e tá r i o d e E s t a d o — C h e f e d a 
C a s a C i v i l 

P u b l i c a d o n a C a s a C i v i l , a o s 12 d e j a n e i r o d e 1970 
M a r i a A n g e l i c a G a l i a z z i , R e s p o n s á v e l p e l o S . N . A . 

S ã o P a u l o , 12 d e j a n e i r o de 1970 
G S 27 
S e n h o r G o v e r n a d o r 

E x a m i n a n d o p r o p o s t a d a Comissão P e r m a n e n t e d o T a l ã o d a F o r t u n a 
n o s e n t i d o d e s e r c o n t r a t a d o p e s s o a l n o r e g i m e t r a b a l h i s t a , o C o n s e l h o E s t a d u a l 
õe Po l í t i ca S a l a r i a l c o n c l u i u n ã o h a v e r i n c o m p a t i b i l i d a d e d a m e d i d a c o m as d i s 
posições c o n s t i t u c i o n a i s v i g e n t e s , p o d e n d o o E s t a d o , e n q u a n t o n ã o e d i t a d a a le i 
ord inár ia q u e e s t a b e l e c e r o r e g i m e ju r íd i co d o s s e r v i d o r e s a d m i t i d o s p a r a se rv i ços 
rie cará te r t e m p o r á r i o o u p a r a função d e n a t u r e z a t écn ica e s p e c i a l i z a d a , c o n t i n u a r 
a e f e t u a r c o n t r a t o s n o s t e r m o s d a l eg i s lação d o t r a b a l h o . 

A d e s p e i t o , p o r ém , d e s t a s conclusões, c o n s i d e r o u o m e s m o ó rgão , ser 
r e c omendáve l a suspensão d a s con t ra tações no r e g i m e d a " C . L . T . " . a f i m d e se 
a g u a r d a r a d i sc ip l inação p r e v i s t a n a C a r t a M a g n a P a u l i s t a , s o c o r r e n d o - s e a A d m i 
n is t ração , n a s e v e n t u a i s n e c e s s i d a d e s d e p e s s o a l , d a s admissões a t í tu lo p r ecá r i o o u 
d ;s c r e d e n c i a m e n t o s n a f o r m a e s t a b e l e c i d a n o D e c r e t o n . 4 9 . 5 3 2 , d e 26 d e a b r i l d e 
:eS8, r e s p e i t a d a s a s res t r ições e s t a b e l e c i d a s n o A t o C o m p l e m e n t a r n . ' 4 1 , d e 22 
rie j a n e i r o rie 1969 c o m a r e d a ç ã o q u e l h e f o i d a d a p e l o A t o C o m p l e m e n t a r n 52 , 
r e 2 de m a i o d e 1969, r e g u l a m e n t a d o p e l o D e c r e t o n . 5 2 . 0 5 8 , d e 18 d e j u n h o 
d ? Í969. 

A s s i m , a d o t a n d o a sugestão d o C o n s e l h o E s t a d u a l d e Po l í t i c a S a l a r i a l , 
f r b m e t o à a p r o v a ç ã o d e V o s s a Exce l ênc ia o p r o j e t o d e d e c r e t o a n e x o q u e d i spõe 
í ô b r e a suspensão d a s con t - s t a cões n o s i s t e m a t r a b a l h i s t a e p e r m i t e a adm i s são 
n o s t e r m o s d o s d e c r e t o s c ^ a ^ o * 

N a o p o r t u n i d a d e , r e i t e r o a V o s s a Exce l ênc i a os m e u s p r o t e s t o s d e 
tíevada e s t i m a e d i s t i n t a c o n ^ d e r a c ê o . 

Lu í s A r r o b a s M a r t i n s , S e c r e t á r i o d a F a z e n d a 

D E C R E T O N.° 5 2 . 3 5 7 , D E 12 D E J A N E I R O D E 1970 

u m p a r á g r a f o n o a r t i j r o 7 . " d o D e c r e t o n.° 5 2 . 3 2 9 , d e 22 de d e z e m b r o de 1969 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R É . G O V E R N A D O R D O 

T C S T A D O D E S Ã O P A U L O , n o u s o de s u a s a t r ibu ições l e g a i s , » 
D e c r e t a : 
A r t i g o l . ° — O a r t i g o 7 o d o D e c r e t o n.° 5 2 . 3 2 9 , d e 22 de d e z e m b r o d e 

1939 p a s s a a t e r o s e g u i n t e p a r á g r a f o ún i c o : 
" P a r á g r a f o ún ico — A f o r m a d e p a g a m e n t o p o r " a d i a n t a m e n t o s " 

d e q u e t r a t a o a r t i g o , ao l i e s r - s e -á . t a m b é m , a s v e r b a s r e l a t i v a s a " R e 
p r esen tação G e r a ! d o E s f a d o " , c u j o p r o c e s s a m e n t o v e m s e n d o e x e 
c u t a d o p o r a o u e l a f o r m a " 
A r t i g o 2 ° — Êsfe d e c r e t o en t r a r á e m v i g o r n a d a t a d e s u a pub l i cação . 
P a l á c i o d o s B a n d e i r a n t e s . 12 d e j a n e i r o d e 1970. 

R O B E R T O C O R T A D E A B R E U S O D R É 
Lu ís A r r o b a s M a r t i n s , S e c r e t á r i o d a F a z e n d a 

P u b l i c a d o n a C a s a C i v i l a a « 12 d e j a n e i r o d e 1970 
M a r i a A n g e H e a G M t a x x i , Responsáve l p e l o S . N . A . 

D E C R E T O X . 52.3SR. D E 12 D E J A N E I R O D E 1970 

A l t e r a r edação <?i a r t i g o 2.o d o Decreto n . 45.695. d e 15 -12 -1965 . 
R O B E R T O C O S T A D F A B R E U S O D R É . G O V E R N A D O R D O E S T A 

D O D E S A O P A U L O , u s a n d o de s u a s a t r ibu ições l e g a i s , 
D e c r e t a : 
A r t i g o l . o — F i c a a l t e r a d a a r edação d o a r t i g o 2.o d o D e c r e t o n . >-« 

< V 6 P 5 , d e 15 -12 -1965 , p a r a : 
" A r t i g o 2.0 — A g ra t i f i cação p o r ve ícu lo n a t r a v e s s i a p o r f e r r y - b o a t s , 

f : e S a n t o s a G u a r u j á será d e t e r m i n a d a m e d i a n t e a mu l t i p l i c ação d o c o e f i c i e n t e 
i 00018 p e l a r e f e r ênc ia numér i c a dos s e r v i d o r e s d a s c a r r e i r a s e funções m e n e i o -
r a d a s n o a r t i g o a n t e r i o r . 

I — N a s t r a v e s s i a s p o r f e r r y - b o a t s d e G u a r u j á a B e r ü o g a . S ã o S e 
bast ião a I l h a B e l a e L i t o r a l S u l , o c o e f i c i e n t e d e mu l t i p l i cação a q u e se r e f e r e es
te a r t i g o é d e 0,0009. 

I I — A g ra t i f i c a ção d e q u e t r a t a e s t e a r t i g o n ã o pode rá e x c e d e r , n o 
r-iáximo, m e n s a l m e n t e , a d u a s vezes o v a l o r d a re f e rênc ia numér i ca do s s e r v i d o 
r e s . 

A r t i g o 2 o — Éste d e c r e t o en t ra rá em v i g o r n a d a t a de sua p u b l i 
cação. 

Pa lác i o d o s B a n d e i r a n t e s . 12 d e j a n e i r o d e 1970 . 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R É 
F i r m i n o R o c l i a de Fre i tas , Sec re tá r i o d o s T r a n s p o r t e s 

P u b l i c a d o n a C a s a C i v i l , a o s 12 d e j a n e i r o d e 1970 . 
M a r i a A n g é l i c a Ga l i azz i , Responsáve l p e l o S . N . A . 

D E C R E T O N . 52.359, D E 1Z D E J A N E I R O D E 1970 
D á n o v a redação aos artigos 26 e 55 , e seu p a r á g r a f o ún ico , revoga ** 

Inciso V I I I do art igo 7.o e acrescenta o art igo 108-A, ao Decreto n . 42 .783 -A , de lí 
de dezembro de 1963 . 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R É , G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , u s a n d o d e s u a s a t r ibu ições l e g a i s , 

D e c r e t a : 
A r t i g o l .o — P a s s a m a t e r a s s e g u i n t e s r edações os a r t i g o s 26 e 55 , e 

s e u p a r á g r a f o ún ico , d o D e c r e t o n . 4 2 . 7 8 3 - A , d e 13 d e d e z e m b r o d e 1963 : 
" A r t i g o 26 — O D i r e t o r d o E n s i n o d o C A . O . , é o D i r e t o r - G e r a l de 

E n s i n o d a C o r p o r a ç ã o ' * . 
" A r t i g o 5 5 — O D i r e t o r d e E n s i n o d o C . A . O . , o Comandante da A. 

P o . M . , o D . E . , o s O f i c i a i s e P r a ç a s d o D e p a r t a m e n t o d e E n s i n o , os I n s t r u t o r e s 
C h e f e s , os I n s t r u t o r e s e A u x i l i a r e s d e I n s t r u t o r , p e r t e n c e n t e s a o q u a d r o e f e t i v o d a 
A . P o . M . , t ê m os s e g u i n t e s d i r e i t o s : 

I — R e c e b i m e n t o p o r c o n t a d o E s t a d o d o p r i m e i r o u n i f o r m e , c o m 
p l e t o ; 

H — G r a t i f i c a ç ã o m e n s a l d e c o n f o r m i d a d e c o m a l e i , n a f o r m a r e g u 
l a d a p e l o a n e x o n . 1 d e s t e R e g u l a m e n t o ; 

I I I — S e i s d i a s d e d i s p e n s a - r e c o m p e n s a n o mês d e j u l h o ; 
T V — C a f é e a lmoço , p o r c o n t a d o E s t a d o , n o s d i a s e m q u e e s t i v e r e m 

s u j e i t o s ao r e g i m e d e d o i s e x p e d i e n t e s ; 
V — C a f é d a m a n h ã , n o s d i a s de u m só e x p e d i e n t e ; e 
V I — I s e n ç ã o d e serv i ços e x t e r n o s n o s d i a s d e a u l a s o u instrução, des 

d e q u e não o c o r r a m s i tuações d e a n o r m a l i d a d e púb l i ca . 
P a r á g r a f o ún i co — O C o m a n d a n t e d a A . P o ' . M . , o D . E . , os O f i c i a i s 

I n s t r u t o r e s d o C F . O . , a C . P . . t ê m d i r e i t o ao r e c e b i m e n t o , p o r c o n t a d o E s t a d o , 
d o p r i m e i r o u n i f o r m e c o m p l e t o " . 

A r t i g o 2.o — F i c a r e v o g a d o o i n c i s o V O T , d o a r t i g o 7.0, d o R e g u l a 
m e n t o a p r o v a d o p e l o D e c r e t o n . 4 2 . 7 8 3 - A , d e 13 d e d e z e m b r o de 1963 . 

A r t i g o 3.o — F i c a a c r e s c e n t a d o às D i spos i ções G e r a i s d o decrete r e 
f e r i d o n o a r t i g o a n t e r i o r , o a r t i g o 1 0 8 - A , c o m o s e g u i n t e t e x t o : 

" A r t i g o 1 0 8 - A — A o in í c io d o a n o l e t i v o o u d o c u r s o , o C o m a n d a n t e 
G e r a l d a F o r ç a Púb l i ca , o u v i d o s e u ó r g ã o a s s e s s o r d e e n s i n o , pode rá p r o m o v e r a s 
a l t e rações q u e j u l g a r c o n v e n i e n t e s n o s curr ículos d o s c u r s o s e m f u n c i o n a m e n t o , 
b e m c o m o n o s r e g i m e n t o s i n t e r n o s d o s e s t a b e l e c i m e n t o s d e e n s i n o ria C o r p o r a ç ã o " . 

A r t i g o 4.0 — E s t e d e c r e t o en t r a r á e m v i g o r n a d a t a d e s u a p u b l i c a 
ção , r e t r o a g i n d o s e u s e f e i t o s a l . o d e j a n e i r o d e 1 9 7 0 . 

P a l á c i o d o s B a n d e i r a n t e s , 12 d e j a n e i r o d e 1970 . 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R É 
Olavo V i a n n a Moog , S ec r e tá r i o d a S e g u r a n ç a P ú b l i c a 

P u b l i c a d o n a C a s a C i v i l , a o s 12 d e j a n e i r o d e 1970. 
M a r i a A n g é l i c a Ga l i azz i , R e s p o n s á v e l p e l o S . N . A . 

D E C R E T O D E 12 D E J A N E I R O D E 1970 

Auto r i z a a F a z e n d a do Es tado a receber, e m doação, imóvel -s i iuado no distrito, 
município e c o m a r c a de Jardinópolis. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R É , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , u s a n d o d e s u a s a t r ibu ições l e g a i s , 

D e c r e t a : 
A r t i g o 1.» — P i c a a F a z e n d a d o E s t a d o a u t o r i z a d a a a d q u i r i r , p o r 

doação , i m ó v e l s i t u a d o n o d i s t r i t o , m u n i c í p i o e c o m a r c a de Jard inópo l i s , c o m a 
á r ea d e 1.935,00 m 2 ( u m m i l , n o v e c e n t o s e t r i n t a e c i n c o m e t r o s q u a d r a d o s ) , d e 
f o r m a t o r e t a n g u l a r , q u e c o n s t a p e r t e n c e r à P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e J a r d i n o p o h s , 
c o m a s m e d i d a s e c on f r on tações c o n s t a n t e s d a p l a n t a a n e x a a o p r o c e s s o n.» àt.Obi-
69 d a P r o c u r a d o r i a G e r a l d o E s t a d o , a s a b e r : " 6 4 , 5 0 m p e l a s R u a s P r u d e n t e d e 
M o r a i s e S ã o V i c e n t e d e P a u l o ; e, 30,00 m d e u m l a d o p e l a R u a P r e s i d e n t e G e 
t ú l i o V a r g a s ( a n t i g a R u a X V d e N o v e m b r o ) e p o r o u t r o l a d o c o m a " C a s a d a 
A g r i c u l t u r a " . C o n f r o n t a ç õ e s : a N o r d e s t e , c o m a R u a S ã o V i c e n t e d e P a u l o ; a 
N o r o e s t e , c o m a C a s a d a A g r i c u l t u r a ( i m ó v e l d a S e c r e t a r i a d a A g r i c u l t u r a — 
p r ó p r i o e s t a d u a l ) ; a S u l e s t e , c o m a R u a P r e s i d e n t e G e t ú l i o V a r g a s ; e, a S u d o e s t e , 
c o m a R u a P r u d e n t e d e M o r a i s . 

A r t i g o 2 . " — E s t e d e c r e t o e n t r a r á e m v i g o r n a d a t a d e s u a pub l i cação . 
P a l á c i o d o s B a n d e i r a n t e s , 12 d e j a n e i r o d e 1970 . 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R É 
He ly Lopes Meireíles, S e c r e t á r i o d a Just iça 

P u b l i c a d o n a C a s a C i v i l , a o s 12 d e j a n e i r o d e 1970 . 
M a r i a A n g é l i c a Ga l i a zz i , R e s p o n s á v e l p e l o S . N . A . 

D E C R E T O D E 12 D E J A N E I R O D E 1970 

Cons t i tu i G r u p o de T r aba lho , j un to ao Gab inete do Secretário da Justiça, p a r a 
estudar e propor n o r m a s técnicas, econômicas e admin is t ra t ivas convenientes k. 

construção de edifícios de Fóruns. 
R O B E R T O . C O S T A D E A B R E U S O D R É , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

D E S A O P A U L O , n o u s o d e s u a s a t r ibu ições l e g a i s e, 
C o n s i d e r a n d o a inex i s t ênc ia d e n o r m a s técn icas , e c o n ô m i c a s e a d 

m i n i s t r a t i v a s q u e o r d e n e m e d i s c i p l i n e m a cons t rução d e ed i f í c ios d e F ó r u n s , a 
c a r g o d a S e c r e t a r i a d a Jus t i ça ; 

C o n s i d e r a n d o a f a l t a d e a d e q u a ç ã o d o s ed i f í c i os às s u a s f i n a l i d a d e s , 
p o r ausênc ia d e p r é v i o p l a n e j a m e n t o n a e l a b o r a ç ã o d e p r o j e t o s , c q u e t e m , m u i 
t a s v e z e s , e x i g i d o r e f o r m a s l o g o e m s e g u i d a à i n a u g u r a ç ã o ; 

C o n s i d e r a n d o q u e e s s a s f a l h a s v ê m a c a r r e t a n d o a o E s t a d o d e s p e s a s 
e l e v a d a s e desnecessár ias e p r o p i c i a n d o const ruções I n d i s c r i m i n a d a s , s e m a t e n 
ção p a r a a s r e a i s n e c e s s i d a d e s d a Jus t i ça ; 

C o n s i d e r a n d o , f i n a l m e n t e , q u e e s s a s i tuação f o i e x p o s t a p e l o T i t u l a r 
d a P a s t a , s u g e r i n d o a const i tu ição d e u m G r u p o d e T r a b a l h o , i n t e g r a d o p o r t é c 
n i c o s d o s ó r g ã o s i n t e r e s s a d o s , p a r a o e s t u d o r a c i o n a l d o a s s u n t o e o e s t a b e l e c i 
m e n t o d e n o r m a s r e g u l a m e n t a r e s d e s s a s construções , 

D e c r e t a : 

A r t i g o 1.» — F i c a cons t i tu ído , j t m t o a o G a b i n e t e d o S e c r e t á r i o d a 
Just iça, G r u p o d e T r a b a l h o i n t e g r a d o p e l o E n g . C é l i o F e r r e i r a , A s s e s s o r d e E n g e 
n h a r i a d e s s e G a b i n e t e , A r q u i t e t o I v a n G i l b e r t o C a s t a l d i , d o D e p a r t a m e n t o de 
O b r a s Púb l i cas , e E n g . M a u r í c i o N o g u e i r a d e L i m a , A s s e s s o r d e E n g e n h a r i a d a 
P r e s i d ênc i a d o T r i b u n a l d e Just iça, p a r a , s o b a c o o r d e n a ç ã o d o p r i m e i r o , e s t u d a r 
e p r o p o r n o r m a s técn icas , e c o n ô m i c a s e a d m i n i s t r a t i v a s c o n v e n i e n t e s à c o n s 
t rução d e ed i f í c i os d e fóruns, a c a r g o d a S e c r e t a r i a d a Just i ça . 

A r t i g o 2.« — O S e c r e t á r i o d a Just i ça p res id i rá o G r u p o d e T r a b a l h o 
e exped i rá , o p o r t u n a m e n t e , r e so lução f i x a n d o a s d i r e t r i z e s p a r a os e s t u d o s e 
e l a b o r a ç ã o d a s n o r m a s c o n v e n i e n t e s . 

P a r á g r a f o ú n i c o — A s n o r m a s a s e r e m e s t a b e l e c i d a s deve rão o b j e t i v a r " 
a e c o n o m i a , s imp l i f i c ação , r a c i o n a l i z a ç ã o e m e l h o r adequação d o s ed i f í c i os às 
s u a s f i n a l i d a d e s espec í f i cas . 

A r t i g o ' 3 . » — O G r u p o de T r a b a l h o d e v e r á a p r e s e n t a r s u a s c o n c l u 
sões j u n t a m e n t e c o m m i n u t a d e d e c r e t o n o r m a t i v o d e s s a s construções , n o p r a z o 
a e t r i n t a d i a s d e s t a d a t a . 

A r t i g o 4.° — E s t e d e c r e t o e n t r a r á e m v i g o r n a d a t a de s u a pub l i cação . 
P a l á c i o d o s B a n d e i r a n t e s , 12 d e j a n e i r o d e 1970 . 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R É 
H e l y L o p e s Me i r e í l e s , S e c r e t á r i o d a Just iça 

P u b l i c a d o n a C a s a C i v i l , a o s 12 d e j a n e i r o d e 1970 . 
M a r i a A n g é l i c a Ga l i a zz i , R e s p o n s á v e l p e l o S N A . 

D E C R E T O D E 12 D E J A N E D I O D E 1970 

Dec l a r a de ut i l idade pública, p a r a f ins de desapropriação, imóveis s i t u a d o s no d i s 
trito, município e c o m a r c a d a C a p i t a l — 13.o Subdistr i to — Bu tan tã , necessários 

à construção do G r u p e Esco la r E x p e r i m e n t a l do Jaguaré 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R É , G O V E R N A D O R D O E S T A 

D O D E S A O P A U L O , a s a n d o d e s u a s a t r ibu ições l e g a i s e n o s t e r m o s d o a r t i g o 34 , 
i n c i s o X X i n , d a Cons t i tu i ção d o E s t a d o , c o m a r e d a ç ã o d a d a p e l a E m e n d a n . 2 , , 
d c 30 d e o u t u b r o de 1969. c o m b i n a d o c o m os a r t i g o s 2,o e 6 o d o D e c r e t o - L e i ' 
F e d e r a l n . 3 . 3 6 5 , de 21 d e j u n h o de 1941, 

D e c r e t a : 
A r t i g o 1." — F i c a m d e c l a r a d a s de u t i l i d a d e públ ica, a. f i m d e s e r e m 

d e s a p r o p r i a d a s p e l a F a z e n d a d o E s t a d o , p o r v i a a m i g á v e l ou j u d i c i a l , d u a s á r eas 
d e t e r r e n o s i t u a d a s n o S e t o r 82 . Q u a d r a 450 — Lotes 10 e 11, mun i c íp i o e c o m a r c a 
tía C a p i t a l , 13.o Subd i s t r i to — B u t a n t â — c o m o tota l de 9 .200 .00 m 2 ( n o v e m i l e 
d u z e n t o s m e t r o s q u a d r a d o s ) , necessár ios à cons t rução do G r u p o E s c o l a r E x o e r i m e n -
t a l d o Jaguaré , que constam p e r t e n c e r a A l e x a n d r e G e h r t e A i e i ; s t o G e h r t c o m 
a s m e d i d a s e c on f ron tações c o n s t a n t e s d a p l a n t a anexa ao p r o c e s s o P . G . E . n. 
3 2 . 0 2 0 - 6 9 , a saber : " i n i c i a m n o p o n t o A , s i tuado n a in te rsecção d o s a l i n h a m e n t o s 
d a r u a F r a n c i s c o P ed ro do A m a r a l c o m o d a r u a M i g u e l F r i a s d e V a s c o n c e l o s ; daí, 
segue pelo a l in f lamento d a r u a M i g u e l F i - l a s de V a s c o n c e l o s , n a d is tãne ia de 
63,00 metros, a*é encont ra r o p o n t o B : daí, deflete à d i r e i t r e s e g u e e m l i n h a r e t a 
n a d is tânc ia de 166,00 m e t r o s a t é e n c o n t r a r o p o n t o C , c o n f r o n t a n d o c o m o lot « 


